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Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações (DCCL) 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SGA/MPBA 

Portaria nº 598/2016-GPGJ 

SIMP nº 003.0.18314/2018 

Parecer do Pregoeiro nº 80/2018. 

Assunto:  Resultado da licitação - Recurso Administrativo e Contrarrazões.  

 

 

Salvador/Ba,  31 de agosto de 2018. 

 

 

 

Superintendente,  

 

Trata-se de resultado da licitação Pregão Presencial nº 06/2018 – Objeto: 

Aquisição de solução de servidores do tipo blade, incluindo 

equipamentos e softwares adequados, licenças, instalação, 

configuração, treinamento e garantia da solução durante a vigência da 

contratação, conforme edital.  

 

O procedimento é originário do DTI/SGA/MPBA. O Aviso de licitação foi 

publicado em 08/08/2018 no Diário da Justiça Eletrônico do Poder 

Judiciário/TJBa e no Jornal Tribuna. Nos termos de aprovação de da 

minuta do edital de acordo com o Parecer da ATJ/SGA nº 637/2018. O 

edital original foi disponibilizado aos interessados através do portal 

eletrônico da Instituição com divulgação no mural de avisos da 

Coordenação de Licitação/SGA/MPB,  

 

A licitação foi regida pela Lei Estadual 9.433/05. Os trabalhos foram 

conduzidos pelo pregoeiro oficial e equipe de apoio instituídos pela pela 

portaria GPGJ nº 598/2016 de 06/04/2016. 
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DOS FATOS: 

A sessão pública ocorreu em 21/08/2018 às 09h30min, credenciamento e 

demais ocorrências foram registradas na ata de abertura-fls. 175 (Vol. I). A  

apuração das propostas foram pelo valor global. Participaram do 

certame as seguintes empresas: 

 

EMPRESA REPRESENTANTE SITUAÇÃO TRIBUTAÇÃO 

INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ 

32.850.497/0001-23 

ANTÔNIO DOS SANTOS 

SAMPAIO NETO 
PRESENTE NORMAL 

PRODUS - PRODUTOS E SOLUCOES PARA 

INFORMATICA LTDA - CNPJ 63.270.797/0001-67 
ALBERTO LUIZ BOUZAS ASPERA PRESENTE NORMAL 

LEBRE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA – CNPJ 

41.986.662/0001-60 
CLÁUDIA ACHY BRITO PRESENTE NORMAL 

 

A verificação das propostas apresentadas foram realizadas em conjunto 

com os técnicos da DTI/SGA presentes à sessão e estando em 

conformidade com o edital foram selecionadas para a disputa de 

lances, como se segue  

 

LOTE ÚNICO 

ORDEM LICITANTE 
VALOR GLOBAL EM R$ 

INICIAL FINAL 

1º INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 32.850.497/0001-23 1.789.500,00 1.621.500,00 

2ª PRODUS - PRODUTOS E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA - CNPJ 

63.270.797/0001-67 
2.069.200,00 1.625.000,00 

3ª LEBRE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA – CNPJ 41.986.662/0001-60 2.068.900,00 2.068.900,00 

 

Concluída a etapa de lances, de acordo com a ordem crescente dos 

preços, foi considerada aceitável a oferta da empresa INFORMÁTICA 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 32.850.497/0001-23, que atendendo aos 

requisitos de habilitação, foi declarada VENCEDORA do pregão. 
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Na forma prevista no item 23.4 do edital e de acordo com o Inc. XX do 

Art. 120 da Lei 9.433/2005, manifestaram motivadamente o interesse de 

recorrer da decisão do pregoeiro, os representantes das empresas LEBRE 

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA e PRODUS - PRODUTOS E SOLUCOES 

PARA INFORMATICA LTDA, alegaram em síntese, que a empresa 

declarada vencedora não apresentou solução adequada para 

CONECTIVIDADE a 1 Gb/s para conexão do Blade com o switch Enterasys 

S4 entre outras especificidades referentes às especificações técnicas do 

objeto ofertado. O Pregoeiro deliberou o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentarem contrarrazões. 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO  E DAS CONTRARRAZÕES 

As razões do recurso administrativo, foram apresentadas 

tempestivamente pela empresa: PRODUS - PRODUTOS E SOLUCOES PARA 

INFORMATICA LTDA, mediante protocolo SIMP 003.0.25742/2018; e as 

contrarrazões ao recurso interposto foi apresentadas apenas pela 

empresa INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA via protocolo SIMP 

003.0.26119/2019. O pregoeiro dirigiu os pedidos a DTI/SGA para 

apreciação e respaldos técnicos.  

 A DTI/SGA analisou os fundamentos das alegações da PRODUS - 

PRODUTOS E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA. Aduziu a recorrente, 

que  a empresa declarada vencedora:  INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA 

não atendeu às exigências do edital com relação ao item de 

interconectividade LAN, pois o MÓDULO ofertado deveria ser o modelo 

SKU 331-8185 Analisou a DTI/SGA as contrarrazões da INFORMÁTICA 

EMPRESARIAL LTDA, quanto aos motivos técnicos alegados.  

De acordo com a DTI/SGA, a vencedora INFORMÁTICA EMPRESARIAL 

LTDA, defendeu-se justificando que o referido switch de interconexão LAN 
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atende às especificações e apresentou documentação. Em pesquisa 

interna, realizada pela DTI/SGA, coletou informações a respeito do 

referido MÓDULO ofertado pela vencedora, conferindo com o solicitado 

pelo edital.  O cerne da questão pode ser esclarecido pelos itens 1.3.1.1 e 

1.3.1.2, então vejamos:  

 
“1.3.1.1.Deverá ser fornecido com todos os transceivers LAN, e cabos de acordo com 
as portas solicitadas no item 1.2.1 e necessários para o funcionamento da solução 
blade; 
 
1.3.1.2.Possuir capacidade de operar, no mínimo, em 1 e 10 Gigabit Ethernet (10.000 
Mbps), sendo que cada módulo deverá possuir, no mínimo, 04 (quatro) portas 
externas com conectores SFP+ do tipo SR.” 

 

Complementou a DTI/SGA,  que o MÓDULO ofertado é o 331-8187 “SFP+ 

10GBe Module, 4 port, Hotswappable, 4x SFP+ ports”. Através da 

documentação apresentada, pode-se verificar que o MÓDULO possui 

velocidade 1Gb/10Gb, 4 portas, suporta o protocolo ethernet e 

conectores SFP+ do tipo SR, atendendo plenamente ao edital, item 

1.3.1.2.  

 

Com relação aos acessórios, deverão ser fornecidos em quantidades e 

modelos “...necessários para o funcionamento da solução blade.”, 

conforme item 1.3.1.1. 

 

Assim como as demais questões pontuadas pela recorrente PRODUS - 

PRODUTOS E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA, não merecem 

prosperar, inclusive, quanto ao item 1.2.6 citado no recurso administrativo 

no tocante ao chassi do blade (ventilação e elétrica), de que a proposta 

apresentada pela INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA. não é compatível 

com a CONEXÃO ELÉTRICA do cliente, notadamente,  esta alegação não 

tem sentido, haja vista que não houve previsão no edital da exigência 

para apresentação prévia da solução elétrica, ficando a critério da 
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vencedora, caso seja contratada, a melhor maneira de prover o 

funcionamento da solução, sendo facultada a visita ao datacenter com 

o intuito de analisar como fazê-lo.  

 

 

 

 

DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, pelo atendimento aos requisitos de 

admissibilidade ao recurso  interposto, e pelo cuidado aos princípios 

basilares aplicados às licitações públicas, às regras vinculantes ao edital 

e à legislação que o rege, este pregoeiro, encaminha a autoridade 

superior opinando pelo CONHECIMENTO do recurso administrativo  

formulado pela impetrante,  para no mérito  NEGAR PROVIMENTO.   

 

Na oportunidade sugere a HOMOLOGAÇÃO do resultado com a 

subsequente ADJUDICAÇÃO do objeto do pregão à vencedora: 

INFORMÁTICA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 32.850.497/0001-23,  salientando 

que, a decisão superior esta é desvinculada deste parecer opinativo. 

 

 

Alvaro Medeiros Filho 

Pregoeiro Oficial 

Coordenação de Licitações/DCCL 

Superintendência de Gestão Administrativa 

Ministério Público do Estado da Bahia 

email: amedeiros@mpba.mp.br 

email: licitacao@mpba.mp.br 

telefone: (71) 3103-0112 
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